
 

CONTRATO N.º 96/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2018 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN, E DE OUTRO A EMPRESA CENTER 
SUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, NOS TERMOS E CONDIÇÕES QUE SE 
RECIPROCAMENTE OUTORGAM E SE COMPROMETEM. 

 

O MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 77.007.474/0001-90, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 204, Paulo Frontin - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. SEBASTIÃO 
ELIAS DA SILVA, a seguir denominada PROMITENTE COMPRADORA, e CENTER SUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA pessoa jurídica de direito privado, sito a RUA FRANCISCO BRZEZINSKI, 590  - CEP: 84635000 - BAIRRO: CENTRO, 
cidade de Paulo Frontin/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 10.495.215/0003-46, neste ato representada por CLEMENTE 
BAHNIUK, RG n.º 7.822.883-0 e CPF n.º 044.112.289-20 a seguir denominada PROMITENTE VENDEDORA, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo/Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de julho de 1993, da Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei nº. 8.078/90, assim como pelas condições do Edital do PREGÃO PRESENCIAL n.º 36/2018, pelos 
termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, COPA, COZINHA E LIMPEZA 
PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN-PR., conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 001 
- Lote 001 

1 23158 ABACATE ABACATE DE PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, COM CONDIÇÕES DE CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 12/78 DA CNNPA.  

CEASA K 100,00 5,30 530,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

2 23159 ABACAXI ABACAXI DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 12/78 
DA CNPPA.  

CEASA U 70,00 5,56 389,20 

LOTE: 001 
- Lote 001 

3 15819 ABOBRINHA VERDE ABOBRINHA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMBALAGEM PLÁSTICA ABOBRINHA 
VERDE ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE ATÓXICA , 
ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS.   

CEASA K 80,00 3,06 244,80 

LOTE: 001 
- Lote 001 

4 15820 ALFACE FOLHAS NOVAS, PEÇA GRANDE, DE 1ª 
QUALIDADE, FOLHAS VERDES ALFACE FOLHAS NOVAS, 
PEÇA GRANDE, DE 1ª QUALIDADE, FOLHAS VERDES E 
VIÇOSAS, SEM MANCHAS PRETAS  

CEASA U 50,00 3,00 150,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

5 15821 ALHO BULBO INTEIRO, NACIONAL, BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO  ALHO BULBO INTEIRO, NACIONAL, 
BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES,  ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACOS 
PLÁSTICOS.  

CEASA K 20,00 21,55 431,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

6 23160 BANANA CATURRA BANANA CATURRA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, COM 
CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 
ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE 
SEMANAL. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA  DEVE SER EM 

CEASA K 1.000,00 2,93 2.930,00 



 
MONO BLOCOS PLÁSTICOS E LIMPOS.  

LOTE: 001 
- Lote 001 

7 15822 BANANA PRATA DE 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, COM CASCAS BANANA PRATA DE 
1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 
COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE  

CEASA K 200,00 3,91 782,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

8 23161 BATATA DOCE BATATA DOCE CASCA BRANCA OU 
ROXA ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, EMBALAGEM DE 
1 KG.  

CEASA K 100,00 3,18 318,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

9 23162 BATATA INGLESA BATATA INGLESA DE 1ª QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, LAVADA, FIRME, SEM BROTOS, 
ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, EMBALAGEM DE 2 KG.  

CEASA K 800,00 2,49 1.992,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

10 15826 BATATA SALSA DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
LAVADA, ISENTA DE PARTES  BATATA SALSA DE 1ª 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, LAVADA, ISENTA DE 
PARTES PÚTRIDAS, EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ATÓXICA   

CEASA K 100,00 10,19 1.019,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

11 23163 BERINJELA BERINJELA DE PRIMEIRA, ISENTA DE 
LARVAS, SUJIDADES E PARTES PÚTRIDAS. 
EMBALAGEM DE 1 KG.  

CEASA K 10,00 4,55 45,50 

LOTE: 001 
- Lote 001 

12 23164 BETERRABA BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, LAVADA, FIRME, ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA CONTENDO 2 KG.  

CEASA K 100,00 4,59 459,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

13 15829 BROCOLIS  CABEÇA BEM FECHADA, DE 1ªQUALIDADE, 
NÃO PODE ESTAR AMARELADO BROCOLIS  CABEÇA 
BEM FECHADA, DE 1ªQUALIDADE, NÃO PODE ESTAR 
AMARELADO.  

CEASA KG 100,00 3,09 309,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

14 15831 CEBOLA NACIONAL DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, SELECIONADA, COM CASCA CEBOLA 
NACIONAL DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
SELECIONADA, COM CASCA, ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS, EMBALAGEM TRANSPARENTE ATÓXICA .   

CEASA K 100,00 2,68 268,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

15 23166 CENOURA CENOURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, SELECIONADA, ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA CONTENDO 2 KG.  

CEASA K 150,00 3,49 523,50 

LOTE: 001 
- Lote 001 

16 15833 CHEIRO VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE 
PARTES PÚTRIDAS CHEIRO VERDE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS  

CEASA K 50,00 5,14 257,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

17 15830 COUVE FLOR DE 1ª QUALIDADE, SÓ A 
INFLORESCÊNCIA, CABEÇA GRANDE COUVE FLOR DE 
1ª QUALIDADE, SÓ A INFLORESCÊNCIA, CABEÇA 
GRANDE, NÃO PODE APRESENTAR MANCHAS PRETAS 
E IMPERFEIÇÕES  

CEASA KG 100,00 3,96 396,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

18 15835 ESPINAFRE DE PRIMEIRA FOLHAS INTEGRAS, ISENTA 
DE SUJIDADES. ESPINAFRE DE PRIMEIRA FOLHAS 
INTEGRAS, ISENTA DE SUJIDADES.  

CEASA K 10,00 6,50 65,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

19 23176 LARANJA LARANJA SEM PARTES ESTRAGADAS OU 
MURCHAS, MÉDIO GRAU DE MATURAÇÃO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE DE 05 KG.  

CEASA K 300,00 2,52 756,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

20 23228 LIMÃO LIMÃO DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE 
PARTES PÚTRIDAS, EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE CONTENDO 02 KG.  

CEASA K 50,00 3,97 198,50 

LOTE: 001 
- Lote 001 

21 23229 MAÇÃ MAÇÃ NACIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, FIRME, SEM MANCHAS, ISENTA DE 
PARTES PÚTRIDAS, EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ATÓXICA CONTENDO 2 KG.  

CEASA K 500,00 4,98 2.490,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

22 15840 MAMAO FORMOSA DE 1ª QUALIDADE, FIRME E SEM 
MANCHAS, GRAU MÉDIO MAMAO FORMOSA DE 1ª 
QUALIDADE, FIRME E SEM MANCHAS, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE .   

CEASA K 200,00 4,20 840,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

23 15841 MANGA DE 1ª QUALIDADE, FIRME E SEM MANCHAS, 
GRAU MÉDIO DE AMADURECIMEN MANGA DE 1ª 
QUALIDADE, FIRME E SEM MANCHAS, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO  

CEASA K 50,00 6,49 324,50 

LOTE: 001 
- Lote 001 

24 15842 MORANGO DE 1ª QUALIDADE, FIRME E SEM MANCHAS, 
GRAU MÉDIO DE AMADURECIM MORANGO DE 1ª 
QUALIDADE, FIRME E SEM MANCHAS, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, ISENTO DE SUJIDADES, BOLOR E 
MOFO EMBALADO EM BANDEJAS CONTENDO 450 

CEASA KG 200,00 9,84 1.968,00 



 
GRAMAS  

LOTE: 001 
- Lote 001 

25 23231 PEPINO PEPINO DE PRIMEIRA, IN NATURA, ISENTO DE 
SUJIDADES. EMBALAGEM DE 01 KG.  

CEASA K 100,00 3,26 326,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

26 23232 PONKAN PONKAN DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA 
DE PARTES PÚTRIDAS, EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ATÓXICA CONTENDO 02 KG.  

CEASA K 50,00 2,88 144,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

27 15845 REPOLHO DE 1ª QUALIDADE, FIRME E SEM MANCHAS 
REPOLHO DE 1ª QUALIDADE, FIRME E SEM MANCHAS  

CEASA K 150,00 2,12 318,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

28 23576 TOMATE TOMATE NACIONAL, DE 1ª QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, SELECIONADO, EM 
AMADURECIMENTO, ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS, 
EMBALAGEM TRANSPARENTE, ATÓXICA, CONTENDO 
02 KG.  

CEASA K 200,00 4,14 828,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

29 23577 VAGEM VAGEM, DE 1ª QUALIDADE,  ISENTO DE PARTES 
PÚTRIDAS, EMBALAGEM TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
CONTENDO 02 KG.  

CEASA K 100,00 6,98 698,00 

LOTE: 004 
- Lote 004 

1 19574 ÁGUA MINERAL COPO DE 200 ML, CAIXA COM 48 
UNIDADES   

cristal CX 150,00 1,70 255,00 

LOTE: 004 
- Lote 004 

2 19575 ÁGUA MINERAL GARRAFA DE 500 ML   cristal U 2.000,00 5,32 10.640,00 

LOTE: 004 
- Lote 004 

3 26118 Polpa de Fruta Produto não fermentado, não concentrado, 
otido de fruta polposa. Não deve conter corantes, 
conservantes e nem adição de açúcar. Deve apresentar 
diluição mínima de 1 parte da polpa para 2 partes de água (1 
kg de polpa com rendimento de 33 litros de suco). A polpa 
deve ser entegue congelada em transporte com temperatura 
controlada e termômetro de fácil visualização. Deverá estar 
de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01, DE 7 DE 
JANEIRO DE 2000. Sabores: uva, abacaxi, laranja, 
maracujá, pêssego, manga, morango, amora, frutas 
vermelhas,. Embalagem primária: sacos plásticos de 1kg.  

norte U 400,00 19,30 7.720,00 

LOTE: 004 
- Lote 004 

4 19570 REFRIGERANTE SABOR COLA, EMBALAGEM PET, 2 
LITROS, 1ª LINHA   

rio branco U 150,00 4,71 706,50 

LOTE: 004 
- Lote 004 

5 19571 REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ, EMBALAGEM PET, 2 
LITROS, 1ª LINHA   

rio branco U 150,00 4,71 706,50 

LOTE: 004 
- Lote 004 

6 19572 REFRIGERANTE SABOR LARANJA, EMBALAGEM PET, 2 
LITROS, 1ª LINHA   

rio branco U 150,00 4,71 706,50 

LOTE: 004 
- Lote 004 

7 21693 SUCO CONCENTRADO DE ABACAXI Sem adição de 
açúcar 1 litro.  

da fruta U 50,00 13,97 698,50 

LOTE: 004 
- Lote 004 

8 21694 SUCO CONCENTRADO DE LARANJA Sem adição de 
açúcar 1 litro.  

da fruta U 50,00 13,97 698,50 

LOTE: 004 
- Lote 004 

9 21695 SUCO CONCENTRADO DE MARACUJÁ Sem adição de 
açúcar 1 litro.  

da fruta U 50,00 14,28 714,00 

LOTE: 004 
- Lote 004 

10 21696 SUCO CONCENTRADO DE PÊSSEGO Sem adição de 
açúcar 1 litro.  

da fruta U 50,00 13,92 696,00 

LOTE: 004 
- Lote 004 

11 21697 SUCO CONCENTRADO DE UVA - 100% NATURAL Sem 
adição de açúcar 1 litro.  

da fruta U 50,00 13,97 698,50 

LOTE: 004 
- Lote 004 

12 21698 SUCO DE FRUTAS PRONTO PARA BEBER - Tetra Pak 1 L 
Tetra Pak 1 Litro  

da fruta U 500,00 6,36 3.180,00 

LOTE: 004 
- Lote 004 

13 21699 SUCO PRONTO PARA BEBER DIVERSOS SABORES - 200 
ml com canudinho Embalagem Tetrapark de 200 ml com 
canudinho. Ingredientes: polpa de fruta, água, açúcar, 
acidulante, aroma natural, antioxidade. O produto devera 
estar em conformidade com as leis específicas vigente. 
Validade mínima de (três) meses a partir da data de entrega.   

dda fruta U 2.000,00 2,54 5.080,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

1 15964 CARNE BOVINA DE PRIMEIRA, TIPO PATINHO CORTADA 
EM BIFES, IN NATURA CON CARNE BOVINA DE 
PRIMEIRA, TIPO PATINHO CORTADA EM BIFES, IN 
NATURA CONGELADO, EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.   

frigodasko K 1.000,00 26,97 26.970,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

2 23079 CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA CARNE BOVINA 
MOÍDA DE PRIMEIRA TIPO PATINHO, IN NATURA E 
CONGELADO, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
ATÓXICA CONTENDO 01 KG, LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  

frigodasko K 1.000,00 22,58 22.580,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

3 23080 CARNE BOVINA PICADA EM CUBOS CARNE BOVINA 
PICADA DE PRIMEIRA TIPO PATINHO CORTADA EM 

frigodasko K 1.000,00 26,00 26.000,00 



 
CUBOS 3X3 CM, IN NATURA CONGELADA, EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE, ATÓXICA CONTENDO 01 
KG, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA.  

LOTE: 005 
- Lote 005 

4 20588 CARNE BOVINA TIPO FÍGADO In natura e congelado, 
embalagem plástica transparente, atóxica contendo 01 kg, 
livre de parasitas e de qualquer substância nociva, odores 
estranhos, prazo de validade mínimo de 06 meses a contar 
da data de entrega.   

frigodasko K 200,00 14,56 2.912,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

5 23133 CARNE BOVINA TIPO MÚSCULO CARNE BOVINA TIPO 
MÚSCULO IN NATURA E CONGELADO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE, ATÓXICA CONTENDO 01 
KG, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA.  

frigodasko K 300,00 14,26 4.278,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

6 23135 CARNE DE FRANGO - COXA E SOBRECOXA COM OSSO 
CARNE DE FRANGO - COXA E SOBRECOXA COM OSSO 
CONGELADO EM EMBALAGEM DE 01 KG A 1,5 KG, 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  

piobeiro K 1.000,00 7,65 7.650,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

7 23136 CARNE DE FRANGO - COXINHA DA ASA COM OSSO 
CARNE DE FRANGO - COXINHA DA ASA COM OSSO 
CONGELADO EM EMBALAGEM DE 01 KG A 1,5 KG, 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER  SUBSTÂNCIA 
NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  

pioneiro K 1.000,00 11,42 11.420,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

8 23137 CARNE DE FRANGO - MOELA DE FRANGO CARNE DE 
FRANGO - MOELA DE FRANGO CONGELADA  EM 
EMBALAGEM DE 01 KG A 1,5 KG, LIVRE DE PARASITAS 
E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  

pioneiro K 200,00 7,95 1.590,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

9 23134 CARNE DE FRANGO - PEITO DE FRANGO DESOSSADO 
CARNE DE FRANGO - PEITO DE FRANGO DESOSSADO 
SEM PELE , CONGELADO EM EMBALAGEM CONTENDO 
01 KG A 1,5 KG, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA.  

pioneiro K 800,00 12,46 9.968,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

10 20591 CARNE DE PEITO DE FRANGO MOÍDA ISENTA DE PELE 
Isento de pele, em embalagem contendo 500 g livre de 
parasitas e de qualquer substância nociva, odores estranhos, 
prazo de validade mínimo de 06 meses a contar da data de 
entrega.  

pioneiro K 200,00 10,71 2.142,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

11 21704 CARNE SUÍNA (PERNIL) Sem pele, resfriado de 0°C a 7°C, 
embalado em sacos plásticos, transparentes, 01 Kg  

frigodasko KG 1.000,00 13,87 13.870,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

12 19568 IOGURTE PARA DIETA COM RESTRIÇÃO A LACTOSE 
(0% LACTOSE) IOGURTE PARA DIETA COM RESTRIÇÃO 
A LACTOSE (0% LACTOSE) EMBALAGEM DE 01 LITRO 
OU 850 GR  

unibaby U 400,00 13,14 5.256,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

13 15957 IOGURTE VÁRIOS SABORES, PACOTE DE 1 LITRO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 MÊS IOGURTE VÁRIOS 
SABORES, PACOTE DE 1 LITRO. VALIDADE MÍNIMA DE 1 
MÊS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA  

unibaby U 4.000,00 6,87 27.480,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

14 15958 LEITE PASTEURIZADO TIPO C, 1000 ML, EMBALAGEM 
DE PLÁSTICO RESISTENTE LEITE PASTEURIZADO TIPO 
C, 1000 ML, EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE  

sao miguel U 500,00 3,46 1.730,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

15 23076 MORTADELA MORTADELA. INGREDIENTES BÁSICOS: 
CARNE BOVINA E SUÍNA, EMULSIFICADOS, 
ACRESCIDOS OU NÃO DE TOUCINHO, ADICIONADO DE 
INGREDIENTES, EMBUTIVO EM ENVOLTÓRIO NATURAL 
E SUBMETIDO AO TRATAMENTO TÉRMICO ADEQUADO. 
UMIDADE:  MÁXIMO DE 65% PROTEÍNA: MÍNIMO DE 
12%, GORDURA: MÁXIMO DE 20% CARBOIDRATOS: 
MÁXIMO DE 10%. DEVERÃO ESTAR FATIADOS, EM 
FATIAS DE APROXIMADAMENTE 20G CADA, 
RESFRIADOS E DIVIDIDOS EM SACO PLÁSTICO 
LEITOSO, ATÓXICO, À VÁCUO OU POTE PLÁSTICO 

mana K 1.200,00 11,67 14.004,00 



 
TRANSPARENTE, LACRADA, SEM SINAIS DE 
RACHADURAS NA SUPERFÍCIE, SEM FUROS E SEM  
ACÚMULOS COM  RÓTULO ADESIVO EM PACOTES DE 
50,30 E 20 FATIAS. EMBALAGEM: RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, CONTENDO PESO 
LÍQUIDO DE APROXIMADAMENTE  1 KG (UM) PARA OS 
PACOTES COM 50 FATIAS, 600 G PARA OS PACOTES 
COM 30 FATIAS E 400G PARA OS PACOTES COM 20 
FATIAS. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE 
PAPELÃO ONDULADO RESISTENTE AO IMPACTO E ÀS 
CONDIÇÕES DE ESTOCAGEM E ARMAZENAMENTO 
TOTALMENTE LACRADAS COM FITA ADESIVA OU 
SIMILAR GARANTINDO A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
DURANTE TODO SEU PERÍODO DE VALIDADE COM 
PESO MÍNIMO DE 6 (SEIS) QUILOS E MÁXIMO 12 (DOZE) 
QUILOS POR EMBALAGEM. VALIDADE: DEVERÃO TER 
VALIDADE MINIMA DE 45 DIAS (QUARENTA E CINCO) A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FABRICAÇÃO: O 
PRODUTO NÃO DEVERÁ TER DATA DE  FABRICAÇÃO 
ANTERIOR A 15 (QUINZE)  DIAS DA DATA DE ENTREGA. 
ROTULAGEM: DEVERÁ ESTAR EM ACOROD C/ O 
REGULAMENTO VIGENTE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 22, DE 24/11/05 REGULAMENTO TÉCNICO PARA 
ROTULAGEM DO PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL 
EMBALADO. MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO, BRASIL.  

LOTE: 005 
- Lote 005 

16 15959 OVOS DE GALINHA DE 1ª QUALIDADE, ÍNTEGROS, SEM 
RACHADURAS, EMBALAGEM OVOS DE GALINHA DE 1ª 
QUALIDADE, ÍNTEGROS, SEM RACHADURAS, 
EMBALAGEM CONTENDO 12 UN  

ceasa DZ 1.000,00 7,52 7.520,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

17 15973 PÃO FRANCÊS 35 GR. DENTRO DOS PADRÕES DE 
QUALIDADE ESTABELECIDOS. PÃO FRANCÊS 35 GR. 
DENTRO DOS PADRÕES DE QUALIDADE 
ESTABELECIDOS. NÃO SERÃO ACEITOS PÃES 
AMANHECIDOS, DUROS, QUEIMADOS, CRUS OU 
ABATUMADOS, FORA DO PESO ESTABELECIDO, 
PODENDO SER RECUSADOS NO ATO DA ENTREGA.  

bahniuk KG 2.000,00 11,91 23.820,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

18 18307 PEIXE FILE DE TILAPIA. CONGELADO ISENTO DE 
ESPINHAS E CARTILAGENS PEIXE FILE DE TILAPIA. 
CONGELADO ISENTO DE ESPINHAS E CARTILAGENS, 
EMBALAGEM TRANSPARENTE E ATOXICA  

lar K 100,00 30,66 3.066,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

19 15954 PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE GORDURA FATIADO 
DEVERÃO ESTAR FATIADOS PRESUNTO COZIDO SEM 
CAPA DE GORDURA FATIADO DEVERÃO ESTAR 
FATIADOS, EM FATIAS DE APROXIMADAMENTE 20 G 
CADA, RESFRIADOS E DIVIDIDOS EM SACO PLÁSTICO, 
ATÓXICO. VALIDADE: DEVERÃO TER VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 DIAS  A PARTIR DA DATA DE ENTREGA  

peperi K 500,00 27,28 13.640,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 

20 21703 QUEIJO MUSSARELA FATIADO - DE 1ª QUALIDADE 
Ingredientes: Leite Pasteurizado, fermento lácteo, sal, 
coalho, cloreto de cálcio. Deverão estar fatiados, em fatias 
de aproximadamente 20 g cada, resfriados e divididos em 
saco plástico leitoso, atóxico, à vácuo ou cryovac, lacrada, 
sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos e sem 
acúmulos com rótulo adesivo em pacotes de 50,30 e 20 
fatias.Embalagem: resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso líquido de aproximadamente 
1kg (um) para os pacotes com 50 fatias, 600 g para os 
pacotes de 30 fatias e 400 g para os pacotes de 20 fatias. 
Embalagem Secundária: Caixa de papelão ondulado 
resistente ao impacto e às condições de estocagem e 
armazenamento totalmente lacradas com fita adesiva ou 
similar, garantindo a integridade do produto durante todo seu 
período de validade com peso mínimo de 6 (seis) quilos e 
máximo 12 (doze) quilos por embalagem. Validade: Deverão 
ter validade mínima de 45 dias (quarenta e cinco) a partir da 
data de fabricação. Fabricação: O produto não deverá ter 
data de fabricação anterior a 15 (quinze) dias da data da 
entrega. Rotulagem: Deverá estar em acordo c/ o 
regulamento vigente na instrução normativa nº 22, de 
24/11/05 regulamento técnico para Rotulagem do produto de 
Origem Animal embalado. Ministério da Agricultura, Pecuária 
e abastecimento, Brasil  

de marchi KG 800,00 30,13 24.104,00 

 
TOTAL 

 
302.500,00 



 
 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  
2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável na 
forma no art. 57, §1º, da Lei 8.666, de 1993.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor deste contrato é de R$ 302.500,00 (Trezentos e Dois Mil e Quinhentos Reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista para o 
exercício de 2018, conforme classificação de tabela abaixo: 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Natureza da despesa 

2018 60 02.001.04.122.0401.2082 3.3.90.30.07.12 

2018 90 02.001.04.122.0404.2078 3.3.90.30.07.12 

2018 210 02.002.04.122.0404.2069 3.3.90.30.07.12 

2018 555 02.004.12.361.1204.2044 3.3.90.30.07.12 

2018 770 02.005.04.122.0404.2074 3.3.90.30.07.12 

2018 1050 02.006.04.122.0404.2073 3.3.90.30.07.12 

2018 1325 02.007.26.782.2602.1013 3.3.90.30.07.12 

2018 1380 02.008.04.122.0404.2071 3.3.90.30.07.12 

2018 1555 02.009.04.122.0404.2070 3.3.90.30.07.12 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO  
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES  
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.  
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.  
 
 
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO  
8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, servidor(a) designa como FISCAL deste contrato o(s)servidor(a) STEFANO 
CELSO RETCHESKI RG nº. 1229679 SSP/PR, e CPF nº 253.666.969-68 exercendo suas funções na Secretaria de 
Administração.  
8.2. As demais disposições sobre a fiscalização da execução do contrato estão previstas no Termo de Referência. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  



 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA SANÇÕES ADMININISTRATIVAS  
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com 
as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas 
e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato.  
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa.  
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº 8.666, de 1993.  
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
11.5.3. Indenizações e multas.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES  
12.1. É vedado à CONTRATADA:  
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS  
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na 
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO  
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná e quando legalmente, exigível em outros Diários Oficiais, no prazo previsto na Lei 8.666/93.  
 
15. DO FORO  
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mallet - PR para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente contrato, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
  
E por estarem justas e contratadas as partes firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas de direito.  

Paulo Frontin - PR, vinte e cinco dias de julho de 2018. 

 

 

            SEBASTIÃO ELIAS DA SILVA                               CENTER SUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

          MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN                                        CONTRATADA 

              PROMITENTE COMPRADOR                                     PROMITENTE VENDEDOR 

 

TESTEMUNHAS: 

1. _________________________________RG _______________________ 

2. _______________________________    RG _______________________ 

 


